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ni® ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CIMURII MUMCIPRl DE DUQUE DE CUIRS

RSSOLUÇJTO N9 ilf07, 16 DE AGOSTO DE 1993V

A CAmARA municipal de duque de caxias decreta e
eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. ifi - Fica outorgado o Título de Cidadão Du -
quecaxiense ao ExmC, Senhor Vice-Prefeito Dr. PAULO SÉRGIO DO CARMO SI
QUEIRA,

Art. 22 - A presente Resolução entrará em vigor /
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário".

de agosto de 1993,'
CÂMARA I-IUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em

JOSEI CAMILO ZITCSANTOS FILHO

Pi^^ente.


